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PORTARIA N.' 1112O26

Dispõe sobre a conversilo de férias em
ABONO PECUI\IARIO ao servidor
LEAI\DRO PAGLIARI JACOBS, e da
outras providências.

Rosane Fatima Lotti, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São JoÍge D'Oeste,
Estado do Paraná, no uso de suas atribúções legais que lhes são conferidas pelo Regimento Intemo
da Câmara Municipal e nos termos do artigo 69, §lo do Estatuto do Servidor Público,

RESOLVE:

Art. 1". Converter 20 (vinte dias) de Férias do Servidor LEANDRO PAGLIARI JACOBS,

ocupante do cargo de Diretor Adminishativo, em Abono Pecunirírio referente ao período aquisitivo

de 1310512025 a 1310512026.

Art. 2o. Esta Portaria entra em ügor na data de sua Publicação.

Cômara Municipal de Vereadores de São

Jorge D' Oeste, Gabinete da Presiüncia,

aos quirae dias do mês de maio de 2026.
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LOTTI

Presidene da Câmara de l/ereadores.
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ESTÂDO DO PÁ.RÂNÁ
MUNICIPIO DE SÃO JORGD D'OtrSTE

CAIUÂRÂ DE VERf,AIX)RIS
DISPÕE SOBNE À CONIARSÃO DE FÉRIAS EM ABONO PECUÀ'IÁRIO

AO SERITIX)R LEANDRO PAGLIÀRI JÀCOBS, E DA OUTRÂS
PROI'IDTNCIAS.

PORTÁRIA N." 11/2026

Dispõe sotre a conveÍsão de férias em ABONO
PECUNIARIO ao servidor LEANDRO
PAGLIARI JACOBS, e da outras providências.

Rosane Fatima lotti, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de São JoÍge D'Oeste, Estado do PâÍâná, no uso de
suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo Regimento
Interno da Câmara Municipal e nos termos do artigo 69, §1" do
Estatuto do Servidor Público,

RESOI,VE:

AÍ. 1o. Converter 20 (vinte dias) de Férias do Sewidor
LEANDRO PAGLIARI JACOBS, ocupante do cargo de
DiÍetor Administrativo, em Abono Pecunirfio referente ao
período aquisitivo de 1y05n025 a 1310512026.
Art. 2'. Esta Portaria entra em ügor na data de sua Publicação.

Câmara Municipal de l/ereqdores de São ,Iorge D' Oeste,
Gabinete da PresfuJência, aos quinze días do mês de maio de
2026.

ROSÁNE FÁTIMÁ LOTTI
Presidente da Câmara de Vereadores
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